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ESTADO OE MATo-OROSSO 

Lei na 814, de 12 de julho de 1 956. 

Concede ao Grêmio Esportivo e ~ 
crea~ivo "Al}tônio João", desta çapital e a 
~~tao Operaria Cacerense, de Caceres, um 

lio de ~t 50 000,00 a cada um, para O 
fim que especifica • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

Ar~igo la_- Fica concedido ao Grêmiç Esportivo e Recreati­
vo "AntonioJoao", des~a Capital, um auxilio de ~3 50 000,00, Pã 
ra construçao de sua sede social. 

de, 
P~ágrafo Onic~ - Igênt1ca,quantia e para a mesma finalida­

sera concedida a uniao Operaria Cacerense. 

Artigo 2a - ~ despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de verba propria a ser c09signada no orçamento ~e 1 957;r~ 
vogadas as disposições em contrario. , 

Paláci2 Alencastro, em Cyiabá, 12 de julho de 1 956, 135 g 
da Independencia e 68a da Republica. 
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